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MENSAGEM Nº.  092        MACEIÓ/AL,  23 DE NOVEMBRO DE 2021.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió,

 

Tenho a honra de submeter à consideração de V. Exa. e demais integrantes dessa ilustre Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N° MUNICIPAL Nº 6.901, DE 26 DE JUNHO 
DE 2019, PARA DAR NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4º, INCISOS II E III”.

 

O referido Projeto de Lei se faz necessário em virtude da necessidade na reformulação das condições 
de participação do Serviço Indenizado de Adesão Voluntária – SIAV, com o objetivo de apoiar as 
operações desenvolvidas no âmbito da Prefeitura de Maceió, sob o comando da Secretaria Municipal 
de Segurança Comunitária e Convívio Social – SEMSCS, a fim de mobilizar maior contingente de 
pessoal.

 

Considerando que Lei Municipal nº 6.901, de 26 de junho de 2019, dispõe sobre a criação do Serviço 
Indenizado de Adesão Voluntária – SIAV no âmbito da Guarda Municipal de Maceió.

 

Considerando que o artigo 4º da Lei Municipal nº 6.901/2019 prevê as condições para a participação 
dos membros da Guarda Municipal da Ativa no Serviço Indenizado de Adesão Voluntária.

 

Considerando a necessidade de maior participação de membros da Guarda Municipal da Ativa no 
Serviço Indenizado de Adesão Voluntária.

 

Considerando que o alcance da eficiência no serviço público e a excelência na prestação de um 
serviço de qualidade deve contar como a atuação dos servidores públicos capacitados e estimulados.

 

Considerando a falta de razoabilidade no interstício de 5 (cinco) anos.

 

Senhor Presidente, a apreciação deste Projeto de Lei certamente contará com a brilhante contribuição 



dos ilustres membros dessa Casa Legislativa, que tanto tem colaborado com a nossa administração.

 

Por fim, cumpre salientar a necessidade da apreciação do presente Projeto de Lei em regime de 
urgência, por esta nobre Casa, na conformidade do art. 35 da Lei Orgânica do Município de Maceió, 
em virtude da sensibilidade que o tema requer.

 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres pares, a 
expressão do meu elevado apreço e distinta consideração.

 

J H C

Prefeito de Maceió

 

Excelentíssimo Senhor

Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara Municipal

NESTA.

 

 

PROJETO DE LEI Nº.

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 6.901, DE 26 DE JUNHO DE 2019, PARA DAR NOVA 
REDAÇÃO AO ARTIGO 4º, INCISOS II E III.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

Faz saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º A Lei Municipal nº 6.901, de 26 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações
:

 

“Art. 4º .....................................................................................................



I - .............................................................................................................

II – não estar respondendo a Processo Criminal na Justiça Comum ou Eleitoral;

III – não ter sido responsabilizado por prática de infração administrativa disciplinar de natureza grave 
pelos últimos 2 (dois) anos ou condenado penalmente pelos últimos 5 (cinco) anos, contados do seu 
requerimento de inscrição no Serviço Indenizado de Adesão Voluntária;

IV - ...........................................................................................................

........................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em  23 de novembro de 2021.

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
KTZ275152021 e o Id do documento: 715967

Documento assinado eletronicamente por JHC, PREFEITO , matrícula 954303-1 em 22 de 
novembro de 2021 às 20:06:10
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MENSAGEM Nº.  116   MACEIÓ/AL, 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió,

 

Dirijo-me a essa Casa Legislativa, para encaminhar o Projeto de Lei anexo, que visa denominar Praça 
FRANCISCO SALES RAMOS PEREIRA, a Praça que compõe o projeto de urbanização de espaço 
público, localizada na Rua 23, vizinho ao CMEI Leda Collor de Mello, no bairro do Clima Bom, CEP: 
57071-000, nesta Capital, com latitude -9,5779778 e longitude -35,7807652.

 

O presente Projeto de Lei tem o escopo de homenagem ao cidadão Francisco Sales Ramos Pereira, 
advogado, renomado criminalista e professor, figura pública e notória da sociedade Maceioense.

 

Conhecido como Chico Sales, homem simples e distinto, deixou um imenso legado através dos 

trabalhos realizados nas diversas áreas de atuação, em especial na área da advocacia criminal, sendo 
um grande defensor das garantias fundamentais sobretudo a dignidade da pessoa humana.

 

Foi professor do Centro Universitário de Maceió – CESMAC, com grande destaque na cátedra de 
filosofia jurídica, responsável pela formação de renomados juristas e profissionais da nossa sociedade.

 

Entretanto, seu lugar natural era o Tribunal do Juri, local em que o poder de sua oratória flamejava, 
onde essa grande personalidade tornava o direito vivo! Sempre com seu bom humor e raciocínio 
cirúrgico

 

Assim, deixa um legado de importâncias que contribuiu para o crescimento e evolução de Alagoas.

 

Destarte, apesar desta Cidade contar com tantos outros cidadãos da mais elevada estirpe, acredito ser 
esta uma justa homenagem a este homem que se destacou na sociedade como um grande e 
reconhecido profissional alagoano, o que levou à propositura do presente Projeto de Lei.

 

Ex vi do artigo 30 da Constituição federal, inexiste óbice de ordem Constitucional ao presente Projeto 
de Lei, senão vejamos:



 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

         

Conforme o dispositivo legal retromencionado, percebe-se que não existe nenhum empecilho quanto à 
competência municipal para legislar acerca da matéria em questão.

Ademais, cumpre ressaltar o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. (grifo nosso).

         

Nesse contexto, o referido projeto de lei encontra-se alinhado com os preceitos expostos na Carta 
Magna, em especial quanto ao princípio da impessoalidade, que norteia os atos praticados pela 
Administração Pública.

 

Portanto, diante das considerações suso mencionadas, fica fácil concluir pela viabilidade do presente 
projeto legislativo.

 

Foram estas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, as razões que me levaram a propor o Projeto 
de Lei em epígrafe.

 

Com a firme convicção de que o conteúdo do presente Projeto de Lei merecerá a devida análise e 
aprovação dos ilustres membros dessa Casa Legislativa, que tanto tem colaborado com a nossa 
administração.

 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres pares, a 
expressão do meu elevado apreço e distinta consideração.

JHC

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.

Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

N E S T A



 

 

PROJETO DE LEI Nº.

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

 

 

DÁ DENOMINAÇÃO PRAÇA QUE COMPÕE O PROJETO DE URBANIZAÇÃO DE 
ESPAÇO PÚBLICO, LOCALIZADA NA RUA 23, VIZINHO AO CMEI LEDA COLLOR DE 
MELLO, NO BAIRRO DO CLIMA BOM, CEP: 57071-000, NESTA CAPITAL, COM 
LATITUDE -9,5779778 E LONGITUDE -35,7807652.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

Faz saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica denominada de ”PRAÇA FRANCISCO SALES RAMOS PEREIRA”, a Praça que 
compõe o projeto de urbanização de espaço público, localizada na Rua 23, vizinho ao CMEI Leda 
Collor de Mello, no bairro do Clima Bom, CEP: 57071-000, nesta Capital, com latitude -9,5779778 e 
longitude -35,7807652.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 14 de  dezembro  de 2021.

 

 

JHC

Prefeito de Maceió

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
YRI1032602021 e o Id do documento: 809233

Documento assinado eletronicamente por JHC, PREFEITO , matrícula 954303-1 em 14 de 
dezembro de 2021 às 13:07:47
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